
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

O Desembargador GERALDO CRISPIM BORGES, Presidente 

do Tribunal Regionsl Eleitoral do Estrdo de Goids, 

no ugo de asuss atribuições Legais e, tendo em vista 

O que resolveu o Egrégio Tribunel,em sus sessão de 

ão mes em curso, 

EESQLYE 
Nomear o cidadão LINDCKAR ALVES DOS SANTOS, pare 

exercer os funções de Juiz Preperador d&o municipio de ACREÚRA 

e do povondo de ARANTINA, pertencentes à 43% Zona Eleitoral, / 

sedisga em PARAÚNA, 

    

CUNPRA-SE E ANOTE-=SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DC TRIBUNAL REGIONAL ELE Ie 

TORAL DO ESTADO DE GUIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 17 DIAS DO EES DE / 

AGOSTO DE 1e9TTe 

  

        

  

(DESOR. GERALDO CRISPIM BORGES), 
Presidente do ?ribunsl Regional Eleitoral. 
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